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Dispõe sobre a Organização dos Serviços de
Telecomunicações, a Criação e Funcionamento de um
Órgão Regulador e outros Aspectos Institucionais, nos
termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.
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LIVRO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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CAPÍTULO III
DAS REGRAS COMUNS
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Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de
telecomunicações serão estimulados mediante adoção de instrumentos de política creditícia,
fiscal e aduaneira.

TÍTULO II
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO

CAPÍTULO I
DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade
atribuídas às prestadoras de serviço no regime público.
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